
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
     DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tanabi garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.tanabi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.687/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
destinados ao pagamento das despesas ocasionadas com
obras de infraestrutura urbana, com recursos do Governo
do  Estado  de  São  Paulo,  através  de  convênio  com  a
Secretaria  de  Governo  e  Relações  Institucionais,  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1026.0001 – Obras de infraestrutura Urbana
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
..............R$ 200.000,00

CA/FR: 0.02.19.801.013
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato Benedito Vieira de Souza
Secretário  Mun.  de Obras,  Meio  Amb.  e  Urbanismo.

Secretário Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.

Autógrafo nº. 115/2025 - Projeto de Lei nº. 119/2025.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.688/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil  reais),  destinados  ao  pagamento  de  despesas
ocasionadas  com  a  execução  do  projeto  de  cursos
profissionalizantes, pela Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, com recursos repassados pelo
Governo  Es tadua l ,  a t ravés  da  Secretar ia  de
Desenvolvimento Social, referente ao Convênio 811/2025,
cujas  despesas  obedecerão  a  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.03– Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2061.0001 – Manutenção dos Serviços de Assistência

Social
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica..............................................R$ 250.000,00
CA/FR: 0.02.19.801.32
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação,  provocado  pelo  recebimento  dos  recursos
repassados pelo Governo Estadual, através da Secretaria
de Desenvolvimento Social.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária Mun. de Assist. e Desenv. Social. Secretário

Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 116/2025 - Projeto de Lei nº. 120/2025.E
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...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.689/2025.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
denominação a próprio municipal,
localizado  no  Sistema de  Lazer,
Quadra  21,  do  bairro  Parque
Residencial  Comendador  José
Onha, dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O Sistema de Lazer localizado na Quadra 21,
situado  na  Avenida  Sarkis  Chain  esquina  com  a  Rua
Jerônimo  José  de  Paula  do  bairro  Parque  Residencial
Comendador  José  Onha,  passa  a  ser  denominado  de
Sistema de Lazer “Milton Silveira Perches”.

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento municipal, suplementadas se necessário.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro Autógrafo nº. 117/2025
Secretário Municipal da Administração. Projeto de Lei

nº. 121/2025.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.418/2025.

Objeto:  Declara  Luto  Oficial  no
Mun ic íp io  de  Tanab i  pe lo
falecimento  do  Ten.  Osmar  do
N a s c i m e n t o ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO,  o  falecimento  do  ex-vereador
Tenente Osmar do Nascimento,  popularmente conhecido
como “Tenente Canela”, ocorrido na data de hoje;

CONSIDERANDO  que  o  “Ten.  Osmar”,  militar  da
reserva do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo,

deixa  o  exemplo  de  um  servidor  público  que  dedicou
grande parte de sua vida à proteção da sociedade, atuando
com bravura, zelo e espírito de missão no cumprimento do
dever;

CONSIDERANDO  que  o  Tenente  Osmar  do
Nascimento exerceu com compromisso, responsabilidade
e dedicação o cargo de Vereador no Município de Tanabi
por  três  mandatos  consecutivos,  compreendendo  os
períodos de dezembro de 2014 a 2016, 2017a 2020 e
2021 a 2024, sempre atuando em defesa dos interesses
da população;

CONSIDERANDO  que  o  Tenente  Osmar  do
Nascimento  também exerceu,  por  diversos  mandatos,  a
função  de  Presidente  do  Conselho  Comunitário  de
Segurança  –  CONSEG ,  d e m o n s t r a n d o  s e u
comprometimento  com  a  segurança  pública  e  a
participação  ativa  na  promoção  do  bem-estar  da
comunidade  tanabiense;

CONSIDERANDO  que  o  Tenente  Osmar  do
Nascimento  foi  também  atuante  em  diversos
movimentos religiosos, exercendo sua fé com dedicação
e contribuindo de forma significativa para o fortalecimento
dos valores espirituais e comunitários no Município;

CONSIDERANDO  que  o  Tenente  Osmar  do
Nascimento foi  também um defensor e incentivador das
tradições  culturais  de  Tanabi,  especialmente  por  sua
dedicação  à  Fol ia  de  Reis,  mantendo  viva  essa
manifestação popular e dando continuidade ao legado
de seu pai, fortalecendo os laços culturais e religiosos da
comunidade;

CONSIDERANDO  que  o  Tenente  Osmar  do
Nascimento dedicou sua vida à causa pública, prestando
inestimáveis  serviços  à  comunidade  e  contribuindo
significativamente para o desenvolvimento social e cultural
de nossa cidade, sendo dever do Poder Público Municipal
reconhecer e render justas homenagens àqueles que, com
trabalho, exemplo e dedicação, promoveram o bem-estar
coletivo,  merecendo o tributo solene que este momento
impõe;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  declarado  Luto  Oficial,  no  Município  de

Tanabi, Estado de São Paulo, por 03 (três) dias, a partir
desta data, em razão do falecimento do Tenente Osmar do
Nascimento, ex-vereador de nossa cidade.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.E
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...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.419/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.687/2025,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional Especial no R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), destinados ao pagamento das despesas ocasionadas
com  obras  de  infraestrutura  urbana,  com  recursos  do
Governo do Estado de São Paulo, através de convênio com
a Secretaria  de Governo e Relações Institucionais,  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1026.0001 – Obras de infraestrutura Urbana
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
.............R$ 200.000,00

CA/FR: 0.02.19.801.013
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato Benedito Vieira de Souza
Secretário  Mun.  de Obras,  Meio  Amb.  e  Urbanismo.

Secretário Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.420/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.688/2025,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), destinados ao pagamento
de despesas ocasionadas com a execução do projeto de
cursos  profissionalizantes,  pela  Secretaria  Municipal  de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  com  recursos
repassados pelo Governo Estadual, através da Secretaria
de  Desenvolvimento  Social,  referente  ao  Convênio
811/2025,  cujas  despesas  obedecerão  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.03– Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2061.0001 – Manutenção dos Serviços de Assistência

Social
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica...............................................R$ 250.000,00
CA/FR: 0.02.19.801.32
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação,  provocado  pelo  recebimento  dos  recursos
repassados pelo Governo Estadual, através da Secretaria
de Desenvolvimento Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de outubro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária Mun. de Assist. e Desenv. Social. Secretário

Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

3/
10

/2
02

5 
às

 2
1:

30
:3

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
69

0-
b9

f9
-8

b2
4-

e7
06

-f
1



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1378A Página 5 de 9

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 117/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 06/10/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedoras do certame as EMPRESAS: FERNANDO ROGERIO MARTIN, CNPJ nº 
60.153.301/0001-87, com sede na Avenida Doutor Benedito Jorge Coelho nº 4618 – 
Bairro Distrito Industrial – CEP 15.370-000 – Pereira Barreto – SP, pelo valor total de 
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), COMERCIAL VIEIRA E RESENDE LTDA., 
CNPJ nº 42.232.672/0001-72, com sede na Rua do Contorno nº 548 – Bairro Barro 
Preto – CEP 35.585-000 – Pimenta – MG, pelo valor total de R$ 49.500,00 (quarenta 
e nove mil e quinhentos reais) e 49.682.264 MICHELLE CRISTINA MARIA DA SILVA, 
CNPJ nº 49.682.264/0001-61, com sede na Rua Deolinda Marques de Mendonça nº 
505 – Bairro Residencial Borboleta II – CEP 15.115-000 – Bady Bassitt – SP, pelo 
valor total de R$ 16.560,00 (dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais), ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
073/2025, bem como AUTORIZO a realização das respectivas despesas. 
 

TANABI, 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 118/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 07/10/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA CONCREPLAN CONCRETEIRA PLANALTO 
LTDA., CNPJ nº 59.750.737/0001-74, com sede na Rua Brasil nº 170 – Bairro Parque 
Industrial Eurico Gimenes Martins – CEP 15.612-202 – Fernandópolis – SP, pelo valor 
total de R$ 112.275,00 (cento e doze mil e duzentos e setenta e cinco reais), 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 074/2025, bem como AUTORIZO a realização das respectivas 
despesas. 
 

TANABI, 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 
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